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VISTOS 

~erifica-se que a medica cautelar 
preposta oels Cçmunidade ~ndigena de Sete Cerres. 
per~nte o resp~it~veJ Jui~o Federal da 3ª V~ra da 
Se~~o Jud1c1~r1a cio Distrito Federal, teve cunho 
preparatório e obJeti~ava determinar toma~se a FU 
NAI providénc1ae ~o eentido de retirar todas as 
pessoas que encontrGm-~e na área denominada Sete 
Cerres~ dado o entendimento de que se constituem em 
terras indige~as e, portanto, da Uni~o F~deral, n~o 
podendo ser ocupadas por terceiros~fls.241 2 273. 

A a~~o principal indicada foi a 
cominatória. com o fim de determinar à FUNAI o 
exercicio do poder de policia sobre a àrea, bem co 
ma para proceder a demarca~~º tisica do imbvel, 
fls.271. 

Portanto, verifica-se q~e t6nto 2 

a~~P cautelar. como~ principal, versam sobre di 
re~tos reais. dadc que a disputa da área ~ ~eita 
tendo em vi~ta o Aleg~do direito de proGri~dade. 
além 0e qu2 hb oretens~o ~o sEntido de que se efe 
ti~e a demarca~~G da área. 

~ssim, É 1negàvel que a LOmpeténcia 
para a aprecia~~º e julgamento doE proces~os ~ de 
J0izo da ~1tu6~ào do imóvel. sendo. portanto, da 
Se~~o Judiciária de Mato Grosso do Sul e, em espe 
cial, da 2~ Vara. dada a cone~~º e~istente entre os 
feitos que tramitam neste Juizo e aqueles que en 
contram-se na 3ª Vara do Distrito Federal,po5tc que 
tcdoE vers6m sobr2 a ~rea Jenominad~ SEte Cerros. 

E. rG ~aso. A compet~ncia 2 d~ natu 
n2=C' ,::1t,c,:,,:.,1.u ':-a, ,jado que ,;,s r:lemand.;.;s tem e orno funda 
mentos Juridicos dos redidos e, ~esim. come causas 
de t:•2dlr 1 j L.IEt21;-,ente dir·e1 t.DS: i'"i?.ê;1Sc. "'lr-tigc.• r::l:j ,jo 
C\~1dJ.gc1 Li E· F·r-clcesscl C.J.. ·,,·11--. 

Ors, consoante ü e~cOlJD 
ATHOS GUSMAO CARNEIRO~ 
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"Se o litigio versar sobre direito 
de propriedade, vizinhan~a, servi 
d~o, posse (assim apontada a posse, 
pelo menos para efeito de determina 
~~º de competência, como direito re 
al), divis~o e demarca~~º de terras 
e nuncia~~o de obra nova, a compe 
tencia - embora territorial - é ab 
soluta (Arruda Alvim, Manual de di 
reito processual civil, Revista dos 
Tribunais, v. 1, n. 87; José Carlos 
Barbosa Moreira, O novo processo ci 
vil brasilleiro, 2. Ed., Forense, v. 
L, p. 71; Agricola Barbi, Coment~ 
rios, cit., v. 1, t. 2, n. 544), n~o 
sendo, pois, admitida a prorroga~~º 
de competência ou a eleiç~o de foro 
{RTJ, 65: 817). 
Destarte, se uma a~~o reivindicatb 

ria de imóvel, ou a~~o negatória (v. 
Pontes de Miranda, Tratado de direi 
to privado, 2. Ed., t. 14, ## 1.583 
e s.), ou a~~o confessória de servi 
d~o~ ou a~~o de reintegra~~º de pos 
se, ou a~~o de usucapi~o de terras, 
ou a~~o demarcatória etc. Forem pro 
postas em foro outro que n~o o da 
localiza~~º do imóvel litigioso, ne 
cessariamente se dará o juiz por in 
competente e determinará a remessa 
dos autos ao juizo competente (CPC, 
art. 113)". 
(in JURISDIÇAO E COMPETENCIA, 

S~o Paulo, ed., 1991, Saraiva, 
71-72) 

4.ã 
p. 

Ademais, justifica-se ser nesses ca 
~os 6 campeténcia fixada pelo for-o de situa~~º do 
imóvel, tendo em vieta a pro;:imidade com a pr~va, 
sendo cue também ne5te sentido ê a ]i~~o de ATHOS 
GUSMAD CARNEIRO, ao posicionar que: 

"O foro da situa~~º da coisa, forwn 
re 1. _:; .1 ta E,, nos termos do art. 95 do 
Código de Processo Civil, aplica-se 
apenas às demandas em que o funda 
mento juridico do pedido (CPC, art. 
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282,III} tiver por base direito re 
al. O motivo deste foro especial, 
aproximando o juizo da coisa liti 
giosa, é facilitar a prova, espe 
cialmente prova pericial e inspe~~es 
judiciais, t~o frequentes em tais 
demandas, e tornar mais expedita a 
e,recuç:~o de senteni;;:a condenatória." 
(ob. Cit., p. 71) 

Portanto, imperioeo se torna a re 
~essa dos a1Jtos de medida cautelar julgados pelo 
respeit~~el Juizc da 3ª V~ra, bem como os da a~~o 
principal e~entualmente jé intentada, pera este 
Jui=o, tendo em vista a ~itua~~G do imóvel litigio 
so e s exist@ncia de conexàc com a presente causa. 

Assim, oficie-se ao douto Jui~o da 
3ª Vara da Sei~º Judiciária do Distrito Federal, 
solicitando o envio a este Juizo dos autos de nüme 
ro 92.0009477-5. de Medida C~utelar, intentada pela 
Comunidade Indigena de Sete Cen··::::-,s contra i:1 Uniâo 
Federal e FUNAI. bem como a a~~o principal respec 
tiva. tendo em vista o reconhecimento de tratar-se 
de c:ompet"t'nc.1.a 2bsol u t a , f 1:.-.adc:1 no c s s o em r-a::"êlo da 
locali~a~~o do ~móvel litlgio50 e, também, em d2- 
cort-énc 1<ÕI da c::c:rnt2::~c:, e>: i ster, te com a presente c au-: 
;;a, 21,e>;ando·-=e c ó o í a da ~:wesente dec1s~o. 

Int. 

e.Grande~ 17.11.92. 
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